
Jornal Oficial de Orlândia Ano 2017, Número 352 Orlândia, 19 de Janeiro de 2018 Página 1 
 

 

 

JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA 
Lei nº 1.316/82 – Decreto nº 4.389/2014 

Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 
Fone: (16) 3820-8000 www.orlandia.sp.gov.br 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO  
 
 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 

REFERÊNCIA:- Dispensa de Chamamento Público nº 02/2018 – Termo de 

Colaboração; 

BASE LEGAL:- Art. 30 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/14, alterada pela Lei 

Federal nº 13.204/2015; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- Angels – Centro de 

Atividades para Pessoas Especiais “Projeto Vitória”;  

CNPJ/MF:- 14.168.067/0001-44; 
ENDEREÇO:- Avenida P, nº 199 A – Jardim Parisi, Orlândia/SP; 

OBJETO PROPOSTO:- Celebração de parceria para o exercício de 2018, a 

ser executada em regime de mútua cooperação, entre o Município de Orlândia 
e a Organização da Sociedade Civil, para execução do Serviço de Proteção 

Social Especial de Média Complexidade destinada ao desenvolvimento de 

atividades conjuntas, capazes de propiciar a plena operacionalização do 
serviço, que tem por finalidade o atendimento de pessoas deficientes, seja ela 

mental, física, auditiva visual ou transtorno comportamental, assegurando-lhe o 

pleno exercício da cidadania, possibilitando a autonomia, a inclusão social e a 
melhoria da qualidade de vida, de acordo com o previsto na resolução CNAS 

nº 109, de 11 de novembro de 2009 – Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, fazendo parte das atividades finalísticas da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;  

VALOR TOTAL DO REPASSE:- R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 

PERÍODO:- Exercício de 2018; 
TIPO DA PARCERIA:- Termo de Colaboração; 

JUSTIFICATIVA PELA DISPENSA:- A cogestão é uma forma de 

participação da Organização da Sociedade Civil no processo de planejamento, 
organização, coordenação e execução do Serviço de Proteção Social Especial 

de Média Complexidade para crianças com Deficiência intelectual e múltipla e 

suas Famílias; A ANGELS – Centro de Atividades para Pessoas Especiais 
“PROJETO VITÓRIA”, vem há anos desenvolvendo suas atividades em 

parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória; É de grande 

relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no próprio 
município, seja em razão do deslocamento dos usuários, como para o 

fortalecimento do vínculo familiar; A organização é qualificada como 

organização da sociedade civil sem fins lucrativos, dedicado a ofertar serviços 
para pessoas com deficiência intelectual e múltipla e seus familiares, conforme 

prevê a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 – Tipificação Nacional 

de Serviços Socioassistenciais; Cumpre cumulativamente os requisitos do art. 
2º da Resolução nº 21, de 24 de novembro de 2016 do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário – Conselho Nacional de Assistência Social, 

se aplicando nesse caso, a hipótese de dispensa de chamamento público de que 
trata o inciso VI do art. 30 da Lei Federal 13.019/2014, uma vez que o objeto 

do plano de trabalho é a prestação de serviços regulamentados e a 

descontinuidade da oferta pela organização apresenta dano mais gravoso à 
integridade do usuário, conforme art. 3º da referida Resolução. 

O Município de Orlândia/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da 

Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada a dispensa de 
chamamento público prevista no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 

13.019/2014, para formalização de parceria para o exercício de 2018, através 

de TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 
e a ANGELS – CENTRO DE ATIVIDADES PARA PESSOAS 

ESPECIAIS “PROJETO VITÓRIA”. Nesse sentido torna público o extrato 
da justificativa emitida pela Comissão de Seleção, ratificada e deferida pelo 

Prefeito Municipal de Orlândia/SP, cujo inteiro teor pode ser consultado 

diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Orlândia, situada na Praça 
Coronel Orlando, nº 600, Centro, Orlândia/SP, no horário das 09 às 16 horas, 

ou requerido pelo e-mail convênios@orlandia.sp.gov.br. Na forma do § 2º, do 

art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de Orlândia, endereçada a Comissão de Seleção instituída 

através da Portaria nº 24.327, de 21 de março de 2017. 
Orlândia/SP, 19 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

REFERÊNCIA:- Dispensa de Chamamento Público nº 03/2018 – Termo de 

Colaboração; 

BASE LEGAL:- Art. 30 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/14, alterada pela 
Lei Federal nº 13.204/2015; 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Orlândia; 
CNPJ/MF:- 47.060.173/0001-69; 

ENDEREÇO:- Rua 12, nº 640 A, Bairro Jardim Boa Vista, na cidade de 

Orlândia/SP. 
OBJETO PROPOSTO:- Celebração de parceria para o exercício de 2018, 

para execução em regime de mútua cooperação, através de Repasse Federal 

Fundo a Fundo, do Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade destinada ao desenvolvimento de atividades conjuntas, 

capazes de propiciar a plena operacionalização do serviço, promovendo 

atendimento especializado a pessoas com deficiência intelectual e múltipa e 
seus familiares, com intuito de possibilitar a autonomia, a inclusão social e a 

melhoria da qualidade de vida; e para execução em regime de mútua 

cooperação, através de Repasse Estadual Termo de Adesão 2018, de 
proteção social especial em domicílio para pesoa com deficiência e seus 

familiares. 

VALOR TOTAL DO REPASSE:- Repasse Federal - Fundo a Fundo: R$ 
78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos reais); Repasse Estadual – Termo de 

Adesão 2018: R$ 40.471,20 (quarenta mil quatrocentos e setenta e um reais e 

vinte centavos); 
PERÍODO:- Exercício de 2018. 

TIPO DA PARCERIA:- Termo de Colaboração 

JUSTIFICATIVA PELA DISPENSA:- A cogestão como forma de 

participação da Organização da Sociedade Civil no processo de 
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Proteção 

Social Especial de Média Complexidade para pessoas com deficiência 

intelectual e múltipla e seus familiares; A APAE vem há anos desenvolvendo 
suas atividades em parceria com o Poder Público de maneira satisfatória; A 

atividade objeto do Plano de Trabalho é de natureza singular e essencial, 

sendo a referida organização única do Município que desenvolve a atividade 
proposta; A paralisação e/ou a descontinuidade da oferta do serviço pela 

entidade resultará em graves prejuízos inestimáveis aos usuários e seus 

familiares; A APAE é qualificada como organização da sociedade civil sem 
fins lucrativos, dedicada a ofertar serviços para pessoas com deficiência 

intelectual e múltipla e seus familiares, conforme prevê a Resolução nº 109, 

de 11 de novembro de 2009 – Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, estando inscrita no CMAS e credenciada pelo órgão 

gestor da respectiva política. A referida organização cumpre 

cumulativamente os requisitos do art. 2º da Resolução nº 21, de 24 de 
novembro de 2016 do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário – 

Conselho Nacional de Assistência Social, se aplicando nesse caso, a hipótese 

de dispensa de chamamento público de que trata o inciso VI do art. 30 da Lei 
Federal 13.019/2014, uma vez que o objeto do plano de trabalho é a 

prestação de serviços regulamentados e a descontinuidade da oferta pela 

organização apresenta dano mais gravoso à integridade do usuário, conforme 
art. 3º da referida Resolução. 

O Município de Orlândia/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da 

Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada a dispensa de 
chamamento público prevista no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 

13.019/2014, para formalização de parceria para o exercício de 2018, através 

de TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA e o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE ORLÂNDIA. Nesse sentido torna público o extrato 

da justificativa, cujo inteiro teor pode ser consultado diretamente na sede da 

Prefeitura Municipal de Orlândia, situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, 

Centro, Orlândia/SP, no horário das 09 às 16 horas, ou requerido pelo e-mail 
convênios@orlandia.sp.gov.br. Na forma do § 2º, do art. 32, da Lei Federal 

nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual  
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impugnação, que deverá ser apresentada no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Orlândia, endereçada a Comissão de Seleção instituída através da 

Portaria nº 24.327, de 21 de março de 2017. 

Orlândia/SP, 19 de janeiro de 2018. 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 

REFERÊNCIA:- Dispensa de Chamamento Público nº 04/2018 – Termo de 

Colaboração; 

BASE LEGAL:- Art. 30 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/14; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- Lar Frederico Ozanam; 

CNPJ/MF:- 48.006.951/0001-02; 

ENDEREÇO:- Avenida G, nº 1000, Bairro Jardim Boa Vista, na cidade de 
Orlândia/SP. 

OBJETO PROPOSTO:- Celebração de parceria para o exercício de 2018, 

para execução em regime de mútua cooperação, através de Repasse Federal 
Fundo a Fundo, e de Repasse Estadual Termo de Adesão 2018, do Serviço de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modalidade Abrigo 

Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos) com o 

desenvolvimento de atividades conjuntas, capazes de propiciar a plena 

operacionalização do serviço de acolhimento para idosos com 60 (sessenta) 

anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de 
dependência.  

VALOR TOTAL DO REPASSE:- Repasse Federal - Fundo a Fundo: R$ 

17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais); Repasse Estadual – Termo 
de Adesão 2018: R$ 30.080,00 (trinta mil e oitenta reais); 

PERÍODO:- Exercício de 2018. 

TIPO DA PARCERIA:- Termo de Colaboração 

JUSTIFICATIVA PELA DISPENSA:- A cogestão como forma de 
participação da Organização da Sociedade Civil no processo de planejamento, 

organização, coordenação e execução do Serviço de Proteção Social Especial 

de Alta Complexidade na modalidade Abrigo Institucional (Instituição de 
Longa Permanência para Idosos), O Lar Frederico Ozanam é o equipamento da 

sociedade civil destinado a ofertar serviços de acolhimento para idosos com 60 

(sessenta) anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos 
graus de dependência; Os serviços oferecidos são essenciais aos assistidos, e 

possibilita o atendimento das determinações constitucionais que se refere à 

dignidade da pessoa humana, fundamentalmente o direito universal à 
assistência social e a saúde; A paralisação e/ou a descontinuidade da oferta do 

serviço pela entidade resultará em graves prejuízos aos idosos; A referida 

organização vem há anos desenvolvendo suas atividades em parceria com o 
Poder Público Municipal de maneira satisfatória; A atividade objeto do plano 

de trabalho é de natureza singular e essencial, sendo a organização, a única no 

Município que desenvolve a atividade proposta; O Lar Frederico Ozanam, é 
qualificado como organização da sociedade civil sem fins lucrativos, dedicada 

a ofertar serviços de acolhimento institucional para idosos e desenvolve 
serviços na área de assistência social conforme prevê a Resolução nº 109, de 

11 de novembro de 2009 – Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, estando inscrito no CMAS e credenciado pelo órgão gestor 
da respectiva política. O Lar Frederico Ozanam cumpre cumulativamente os 

requisitos do art. 2º da Resolução nº 21, de 24 de novembro de 2016 do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário – Conselho Nacional de 
Assistência Social, se aplicando nesse caso, a hipótese de dispensa de 

chamamento público de que trata o inciso VI do art. 30 da Lei Federal 

13.019/2014, uma vez que o objeto do plano de trabalho é a prestação de 

serviços regulamentados e a descontinuidade da oferta pela organização 

apresenta dano mais gravoso à integridade do usuário, conforme art. 3º da 

referida Resolução. 
O Município de Orlândia/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da 

Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada a dispensa de 

chamamento público prevista no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 
13.019/2014, para formalização de parceria para o exercício de 2018, através 

de TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 

e o LAR FREDERICO OZANAM. Nesse sentido torna público o extrato da 
justificativa, cujo inteiro teor pode ser consultado diretamente na sede da 

Prefeitura Municipal de Orlândia, situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, 

Centro, Orlândia/SP, no horário das 09 às 16 horas, ou requerido pelo e-mail 
convênios@orlandia.sp.gov.br. Na forma do § 2º, do art. 32, da Lei Federal nº 

13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, 

que deverá ser apresentada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Orlândia, endereçada a Comissão de Seleção instituída através da Portaria nº 

24.327, de 21 de março de 2017. 

Orlândia/SP, 19 de janeiro de 2018. 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 

REFERÊNCIA:- Dispensa de Chamamento Público nº 05/2018 – Termo de 

Colaboração; 
BASE LEGAL:- Art. 30 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/14, alterada pela Lei  

Federal nº 13.204/2015; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- Lar Frederico Ozanam; 

CNPJ/MF:- 48.006.951/0001-02; 

ENDEREÇO:- Avenida G, nº 1000, Bairro Jardim Boa Vista, na cidade de 
Orlândia/SP. 

OBJETO PROPOSTO:- Celebração de parceria para o exercício de 2018, a 

ser executada em regime de mútua cooperação, entre o Município de 
Orlândia e a Organização da Sociedade Civil, para implantação do “Centro 

Dia do Idoso”, que tem como finalidade promover a autonomia, a inclusão 

social e a melhoria da qualidade de vida das pessoas participantes.  
VALOR TOTAL DO REPASSE:- R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

PERÍODO:- Exercício de 2018. 

TIPO DA PARCERIA:- Termo de Colaboração 

JUSTIFICATIVA PELA DISPENSA:- A cogestão como forma de 
participação da Organização da Sociedade Civil no processo de 

planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade na modalidade Centro Dia do Idoso; 
A parceria deve funcionar em unidade inserida na comunidade com 

características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada. 

O serviço deve ser adequado de acordo com as especificidades do público 
atendido e a organização atende todos esses requisitos; A parceria busca 

alternativas de cuidado com os idosos, para que não rompam o vínculo com 

família; Visa atender ao idoso semi-dependente e apoiar as famílias 
impossibilitadas de prover suas necessidades, prestando cuidados diários 

prolongados, em um espaço destinado a proporcionar acolhimento, proteção 

e convivência dos idosos semi-dependentes, cujas famílias não tenham 
condições de prover estes cuidados durante todo o dia ou parte dele; A 

referida organização vem há anos desenvolvendo suas atividades em parceria 

com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória; A atividade objeto 
do plano de trabalho é de natureza singular e essencial, sendo o Lar 

Frederico Ozanam, a única organização no Município que executa Serviço 

de Proteção Social Especial de Alta Complexidade para Idosos; É 
qualificado como organização da sociedade civil sem fins lucrativos, 

dedicada a ofertar serviços de acolhimento institucional para idosos e 

desenvolve serviços na área de assistência social conforme prevê a 
Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 – Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais, estando inscrito no CMAS e credenciado pelo 

órgão gestor da respectiva política. Cumpre cumulativamente os requisitos 
do art. 2º da Resolução nº 21, de 24 de novembro de 2016 do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário – Conselho Nacional de Assistência 

Social, se aplicando nesse caso, a hipótese de dispensa de chamamento 
público de que trata o inciso VI do art. 30 da Lei Federal 13.019/2014, uma 

vez que o objeto do plano de trabalho é a prestação de serviços 

regulamentados e a descontinuidade da oferta pela organização apresenta 
dano mais gravoso à integridade do usuário, conforme art. 3º da referida 

Resolução. 
O Município de Orlândia/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da 

Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada a dispensa de 

chamamento público prevista no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 
13.019/2014, para formalização de parceria para o exercício de 2018, através 

de TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA e o LAR FREDERICO OZANAM. Nesse sentido torna 
público o extrato da justificativa emitida pela Comissão de Seleção, 

ratificada e deferida pelo Prefeito Municipal de Orlândia/SP, cujo inteiro teor 

pode ser consultado diretamente na sede da Prefeitura Municipal de 

Orlândia, situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, Centro, Orlândia/SP, no 

horário das 09 às 16 horas, ou requerido pelo e-mail 

convênios@orlandia.sp.gov.br. Na forma do § 2º, do art. 32, da Lei Federal 
nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual 

impugnação, que deverá ser apresentada no Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal de Orlândia, endereçada a Comissão de Seleção instituída através 
da Portaria nº 24.327, de 21 de março de 2017. 

Orlândia/SP, 19 de janeiro de 2018. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 120/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E 

MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 

DESMONTAGEM. PARA ATENDIMENTO DO EVENTO 

CARNAVAL 2018 A SER REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP, certifica que houve a 

apresentação das razões de recurso pelas empresas R. DE S. ALVES 

EIRELI – ME e M.M. FALEIROS MONTAGENS E EVENTOS LTDA 

ME em face da decisão do pregoeiro que declarou vencedora a empresa 

MARCELO PERIM DE MORAES LUCINDO - ME, do processo 
licitatório acima descrito. Desse modo, abre-se o prazo legal de 3 (três) dias 

úteis, para apresentação das contrarrazões.  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

mailto:convênios@orlandia.sp.gov.br
mailto:convênios@orlandia.sp.gov.br
http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2017, Número 352 Orlândia, 19 de Janeiro de 2018 Página 3 
 

 

 
Orlândia, SP, 19 de Janeiro (01) de 2018.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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